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Tema: 
090 

 

Processo(s): 
IncJulgRREmbRep-0000515-
39.2024.5.08.0004 

 

Questão Submetida a Julgamento: O atraso ínfimo no pagamento de parcela 

da obrigação estabelecida em acordo judicial possibilita a exclusão ou redução 

equitativa da cláusula penal pelo juízo? 

Tese Firmada:  

Situação do Tema: Afetado. 

Assunto: Rescisão do Contrato de Trabalho (13949). Acordo entre as Partes 

(13950). 

Referência Legislativa: Art. 5º, XXXVI, da CF e art. 413, do CC. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 24/3/2025. 

Relator: Ministro Breno Medeiros. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto:    

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema:  

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado:  
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